
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTUDANTES PARA AS VAGAS DO 
INTERCÂMBIO DE OBSERVERSHIP – EXPERIÊNCIA NA ÁREA DE 

ODONTOLOGIA NA UNIVERSIDAD MAYOR, CHILE

EDITAL DRII N.º 06/2026

A Associação Pró-Ensino Superior em Novo Hamburgo (ASPEUR), mantenedora 

da Universidade Feevale, com sede em Novo Hamburgo/RS, localizada na ERS-

239,  nº  2755,  Bairro  Vila  Nova,  CEP  93525-075,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 

91.693.531/0001-62, representada por sua Diretora de Relações Internacionais e 

Institucionais, Dra. Paula Casari Cundari, torna público o processo de seleção de 

três  (03)  estudantes  para  as  vagas  do  intercâmbio  de  Observership  – 
Experiência na Área de Odontologia, na Universidad Mayor, Chile.

1. DO OBJETO
O presente Edital consiste na seleção de 3 estudantes, do curso de Odontologia, para 

realizar  o  intercâmbio  de  OBSERVERSHIP  -  EXPERIÊNCIA  NA  ÁREA  DE 

ODONTOLOGIA, na Universidad Mayor, Chile, por um período de duas (2) semanas, 

de 05 (segunda-feira) a 16 de outubro (sexta-feira) de 2026.

1.1 Estão  habilitados  a  participar  deste  Edital  os  estudantes  regularmente 

matriculados na Universidade Feevale no curso de odontologia.

Durante  o  período  do  intercâmbio,  os  estudantes  deverão  seguir  o  cronograma 

elaborado pela Coordenação do curso de graduação em odontologia da universidade 

de destino. 

2. DA INSCRIÇÃO
2.1 As inscrições deverão ser realizadas durante o período de 24/03/2026 (terça-

feira) a 17/04/2026 (sexta-feira), por meio do e-mail intercambio@feevale.br, 

anexando a documentação relacionada no item 4 deste edital. 

3. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO
3.1 O candidato deverá estar regularmente matriculado no curso de Odontologia, 

mailto:intercambio@feevale.br


nível  de  graduação,  da  Universidade  Feevale,  observando  os  seguintes 

critérios:

I  –  Ter  concluído,  no  mínimo,  o  2º  semestre  do  curso  de  odontologia,  no 

momento da inscrição;

II - Apresentar os documentos relacionados no item 4 deste Edital. 

III – Ter conhecimento, pelo menos, básico do idioma espanhol.

4. DOS DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Os documentos  a seguir  relacionados deverão ser  enviados  para o e-mail 

intercambio@feevale.br para formalizar a inscrição do candidato:

I Carta  de  motivação,  explicando  o  interesse  no  intercâmbio  e  as 

preferências de áreas da odontologia.

II Histórico Escolar da Graduação com notas obtidas nos componentes 

curriculares concluídos até então, para fins de cálculo da média global (o Histórico 

deve ser solicitado pelo Portal do Aluno). 

5. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
5.1. A DRII procederá com a avaliação dos documentos, observando o atendimento 

dos requisitos explicitados no item 3 deste Edital, tendo como base:

I  -  Serão  selecionados  os  três  candidatos  do  curso  de  graduação  em 

odontologia com o maior percentual da carga horária concluída.

5.2. A lista dos três candidatos selecionados e dos suplentes será divulgada no site 

https://editais.feevale.br/editais até o dia 24 de abril de 2026.

6. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
6.1. Em caso de empate na classificação dos candidatos, serão observados, 

sucessivamente, os seguintes critérios:

I – Maior média aritmética (soma de todas as notas obtidas, divididas pelo 
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número de disciplinas concluídas);

II – Maior número de horas obtidas em atividades complementares.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 É de inteira responsabilidade do candidato a leitura integral deste Edital.

7.2 O estudante deverá compartilhar a experiência obtida neste Intercâmbio aos 

demais interessados, na Universidade Feevale.

7.3 O programa  não  prevê  intervenção  direta  com  o  paciente,  caracterizando 

prática de observação. 

7.4 Com a inscrição, o candidato declara conhecer e estar de acordo com todas 

as normas contidas neste Edital.

7.5 Casos omissos serão analisados pela DRII/Intercâmbio.

7.6 Cada  participante  do  programa  será  responsável  por  seu  deslocamento, 

alojamento,  alimentação,  documentação  pessoal,  seguro  viagem  e  outras 

despesas pessoais relativas à viagem.

7.7  A  obtenção  de  todos  os  documentos  de  imigração  necessários  para  a 

participação legal no programa será responsabilidade de cada participante.

Novo Hamburgo, 20 de março de 2026.

Drª Paula Casari Cundari

Diretora de Relações Internacionais e Institucionais

Universidade Feevale

intercambio@feevale.br
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